
 Painel com informações de crianças e adolescentes habilitados para adoção

 Objetivo: Considerando a complexidade e a abrangência das demandas 
relacionadas à proteção e promoção dos direitos das crianças e adolescentes, 
bem como a necessidade de uma abordagem transversal e integrada para 
garantir a efetividade das políticas públicas voltadas para esse público, a 
subsecretaria da criança e do adolescente no estado do Rio de Janeiro vem 
apresentar um painel de informações de crianças e adolescentes aptos à 
adoção. Ao consolidar as informações em um único local, um painel facilita a 
gestão dos dados de crianças e adolescentes aptos à adoção, otimizando o 
trabalho dos tribunais, assistentes sociais e outros profissionais envolvidos no 
processo.

 A Subsecretária da Criança e do adolescente  prevê disponibilizar as 
informações de forma organizada e acessível, respeitando a privacidade e a 
ética de crianças e adolescentes habilitados para adoção.

 Os dados foram extraídos do Módulo Criança e Adolescente denominado 
MCA, sistema eletrônico via internet criado pelo Ministério Público do Estado 
do Rio de Janeiro. A data de corte escolhida para a extração dos dados do 
Censo foi o dia 30 de junho de 2024.

Fonte de pesquisa:
 https://mca.mp.rj.gov.br/documents/3680314/6400951/33censo_mca_2024.pdf 
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